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Introdução 

Com o presente ensaio monográfico pretende-se mostrar que - a despeito de 
pretéritas tentativas de mudanças (aliás, todas fracassadas, posto que feitas de cima 
para baixo, no contexto da política educacional do Poder Público para as institui
ções de ensino superior) - o ensino jurídico brasileiro necessita, em termos impe
rativos, uma reforma geral e profunda. 

Quanto à arquitetura, o trabalho divide-se em uma parte basilar (introdutória 
ao tema), uma intermediária (presença de elementos de natureza intra e extra-aca
dêmicos), e, por fim, uma analítica (que trata justamente de pequeno conjunto de 
propostas e observações quanto a uma possível futura reformulação do mundo jurí
dico-acadêmico). Elemento referencial e constituidor desta terceira parte é uma 
proposta de nova grade curricular, que pode ser vista nos anexos deste. 

(*) Vencedor do 1I Concurso de Monografias Jurídicas do Tribunal Regional Federal da " Região, 
categoria universitária. 
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A reforma no ensino jurídico brasilciro contemporâneo 

A bem da verdade, no decorrer desta dissertação, apresentar-se-ão os motivos 
para tal urgência, bem como propostas para uma "reforma", procurando, da mclhor 
maneira e cm todos os momentos, fazê-lo de modo crítico, mesmo quc cm alguns 
momentos, esparsos ou conexos, aprescnte-se como repetíção de tópicos já aborda
dos exaustivamente por outros autores. 

Dessa feita, espera-se contribuír, um pouco que seja, com a pesquisa e com o 
debate de bom nível sobre o tema, abrindo, assim, boas perspectivas de melhor 
lidar com o quadro no qual se encontram pintadas, atualmente, as faculdades de 
Direito do Brasil. 

I - Considerações Gerais 

1.1 - Síntese histórica 

o histórico do ensino jurídico brasileiro tem sido, na verdade dos fatos, um 
elemento constituidor dos históricos político, econômico e social do Brasil. Não é 
sem sentido a idéia que afirma que juntamente com a independência (política) de 
Portugal, em 1822, nascem, cinco anos mais tarde, os cursos de Direito brasileiros!I), 
originalmente voltados, basicamente, para a viabilização e a consagração da ideo
logia e da política vigentes na época - o liberalismo. 

Seguindo a orientação de posicionar-sc como um instrumento das classes mais 
abastadas (no Império, os alunos de Direito eram filhos da aristocracia), com a 
República Velha (a partir de 1889) temos a consagração da formação de um corpo 
de bacharéis em Direito que vai se bifurcar em atividade liberal c quadro burocrá
tico do Poder Público, mas sempre buscando a perpetuação ou melhoramento (as
censão social) de sua situação na sociedade. 

Todavia, em um curto espaço de tempo, que vai de 1930 a 1972, começa a 
haver um decréscimo no "poder de mobilidade social" proporcionado pelo diploma 
de bacharel em Direito. O diploma só garantia o tão desejado status se estivesse 
vinculado a um outro fator: o nome de um tradicional escritório, ou uma "interfe
rência" junto a "alguém" (o conhecido "apadrinhamento" é, sabidamente antigo) 
no mundo dos tribunais ou, mesmo, outros órgãos públicos. 

Mas, em um processo de espiral negativa, os cursos de Direito espalhados por 
todo o País passaram, desde 1972, a confrontar-se consigo mesmos, num doloroso 
choque de identidade, trazendo para o presente um questionamento indispensável à 
própria sobrevivência e desenvolvimento dos cursos: o Direito ensinado nas facul
dades é o certo? 

Com essa pergunta começou-se a cavoucar sobre o direito errado. "ensinado" 
(empurrado) a e criticamente como certo nas faculdades brasileiras. A tensão no 

(I) Nas cidades de Olinda e São Paulo. 
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Destaque 

cabo-de-guerra da relação velho modelo/novo modelo acadêmico, aumentou. A crise 
do ensino jurídico brasileiro se estabeleceu em definitivo no scio da seara universi 
tária, e as discussõcs acerca da problemática começaram. 

1.2 - Estrutura atual 

Em todos os momentos da História brasileira, reformas no ensino jurídico 
pátrio fizcram-se necessárias para continuar a legitimar e viabilizar determinadas 
situações de ordens político-social e econômica, vigentes ou iminentes. O último 
grande marco nesse sentido foi a reforma universitária de 1968 (Leí 5.540), a mal
fadada Reforma Passarinho, fonte direta e profunda da atual crise do ensino Juridi
CO(2 1. E sobre essa atual crise, assim se manifesta Faria: 

"As origens dessa crise são conhecidas: fruto da insensatez tecnocrá
tica e da intolerância autoritária pós-64, a ampla reforma introduzida pela 
Lei 5.540/68 impôs um sistema educacional completamente dissociado do 
contexto sócio-econômico brasileiro. Ela procurava, ainda que indireta
mente, e de modo não confessado, negociar a lealdade e a solidariedade 
politica das novas gerações estudantis ao regime dito 'revolucionário' em 
troca de um diploma desmoralizado - ao menos como símbolo de compe
tência e qualidade em termos de formação acadêmica. 

Os desdobramentos dessa reforma também são bastante conhecidos. 
Seu princípio inspirador descartava a tradição bacharelesca e 'humanista' 
de Universidade, assentada numa concepção de ensino e cultura como meio 
de realização e plenitude individuais. Ao mesmo tempo, porém, mantinha 
intactas as estruturas centradas e corporativas de controle administrativo 
estabelecidas desde o tempo do Estado Novo, por meio do Conselho Fede
ral de Educação. Nesse sentido, na lógica dos autores dessa reforma, às 
instituições universitárias caberia um papel eminentemente pragmático e 
utilitarista: ou seja, elas deveriam concentrar sua atenção na formação dos 
quadros técnieos e gerenciais necessários à implementação do tipo de de
senvolvimento econômico então vigente. Aos ídealizadores dessa reforma 
apenas interessava, em nome dos objetivos 'maiores' do regime burocráti 
co militar pós-64, substituir o conceito 'humanista' de formação cultural 
por uma progressiva racionalização e especialização do ensino superior, 
sob os requisitos da eficácia econômica e do avanço tecnológico"()). 

De fato, a problem<Ítica dessa estrutura universitária pós-64 não correspon
deu a uma política de valorização do ensino jurídico. Pelo contrário, desembocou 

(2)	 Cf. ARRUDA JÚNIOR. Edmundo Lima de. "0.A8 Elementos para uma comprcensão da crise 
de rcprescntação··. 111 IlIlrod/lçrio ri Sociologia Jurídico Allerllali,'o, pp. 27-30. 

(3) FARIA . .José Eduardo. A refi!l'llla do I?lIsillojurídico. pp. 17-IR. 
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A reforma no ensino jurídieo brasileiro contem[Jorilneo 

num processo de transmutação do ensino em vil mecanismo de controle ideológico 
(em seu sentido mais amplo) com o rebaixamento da atividade intelectual univer
sitária a um plano de mera reprodução de velhos dogmas, correspondendo aos anseios 
de uma postura política governamental procazmente intervcncionista mas, sem qual
quer senso de contradição, dissipador da produção e do desenvolvimento da cultura 
universitária, a jurídica em destaque. Novamente, citamos Faria: 

';J; 
"A educação a nível universitário converteu-se, então, numa banal e \;: 

descompromissada atividade de informações genéricas e/ou profissionali  ,li
Ú

.~zantes - como os alunos sem saber ao certo o que fazer diante de um 
conhecimento muitas vezes transmitido de maneIra desarticulada e pouco 
sistcmática, sem rigor metodológico, sem reflexão crítica e sem estímulo 
às investigações originais. A ênfase à 'rentabilidade' educacional anulou 
por completo, assim a função formativa da UniversIdade brasileira, me
diante uma crescente marginalização das atividades criativas e críticas. 
Como decorrência, as estruturas universitárias se verticalizaram, em detri 
mento da autonomia acadêmica e da flexibilidade horizontal de projetos 
interdisciplinares, ao mesmo tempo em que os corpos docentes se disper
saram entre departamentos estanques e fechados em sua própria rotina 
burocrática. 

Ao voltar-se apenas e tão-somente à produção de grandes contigentes 
de diplomados, dos quais a maioria absoluta destacava-se pela discutível 
qualidade de sua formação teórica e técnica, a Universidade brasileira pro
gressivamente deixou-se transformar em simples agência cartorial trans
missora de idéias preconcebidas, incapaz de oferecer ao aluno respostas 
satisfatórias ao entendimento de seu meio ambiente e de prepará-lo em 
termos de qualificação profissional. Esse processo de abastardamento do 
ensino superior tornou-se no decorrer do regime pós-64, cada vez mais 
problemático, disfuncional e desagregador"14 1• 

Atualmente, só está havendo discussão sobre o tema ensino jurídico vigente 
porque este tornou-se demais anacrônico; não apenas idiossincrático quanto à rea
lidade social, mas verdadeiramente atravancado r das mudanças na sociedade. 

Vale lembrar, e seguindo o presente vetor, tal discussão foi provocada por 
pessoas interessadas em mudanças na sociedade - as quais perceberam os efeitos 
da educação universitária tendenciosamente legalista sobre o universo coletivo na , 
cional - e não por aqueles que estão acostumados com os padrões de ensino 
positivistas, posto que tanto contribuem para a manutenção do status quo sócio
político. ~ 
(4) Id., ibidem. pp. 18/19.
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Destaque 

Reformas são necessárias, pois o ensino repassado nas universidades está fora 
de sintonia com a realidade social contemporânea. Nosso Código Civil reproduz a 
essência burguesa do Código Napolcônico. Nosso curso de Direito Constitucional 
- o qual é ministrado num espaço de tempo insatisfatório para a amplitude de seu 
conteúdo - simplesmente reproduz a Constituição Federal; c a semelhança ocorre 
com as disciplinas Direito Comercial (cujo código remonta a 1850 1... ), Direito Tri
butário, Direito Penal etc., além da parte processual. 

Hoje, tal como no início dos cursos de Direito no Brasil, estuda Direito quem 
podeiS), pois o ingresso via exame vestibular (processo seletivo) não é mais demo
crático em um país como o Brasil, onde as desigualdades sociais privam milhões de 
crianças da educação mais elementar, a despeito de ser um dever do Estado garantir 
a educação gratuita de primeiro e segundo graus. À época do vestibular, evidente
mente que têm mais chances de obter vagas os que puderem pagar por um bom 
ensino em escolas particulares e cursinhos ditos de elite. Infelizmente, mesmo de
pois da entrada no mundo acadêmico, manter-se estudando Direito não é menos 
oneroso pois, por exemplo, livros são caros e, no caso das faculdades particulares, 
as mensalidades são de altíssimos valores . 

.3 - Reforma? 

Reformar ou não reformar? Eis a questão. Na paráfrase do questionamento 
hamletiano - o que nos traz, em certo sentido, à mesma crise de identidade no que 
diz respeito à substância - ficam as dúvidas: O que é "reformar"? Reformar o 
quê? Reformar por quê? Como reformar? Advirta-se, primeiramente, que não se 
está falando, no que concerne ao entendimento sobre o que seja "reforma", no pia
no dos meros e simplórios ajustes formais, nem se está a considerar a possibilidade 
de uma revolução em seu real sentido, produzindo uma gritante e instantânea meta
morfose nas faculdades de Direito do Brasil, na virada da noite para o dia. 

Por que uma reforma no ensino jurídico brasileiro? é a primeira pergunta
chave a ser feita, e que traz como resposta imediata a idéia de que uma reformula
ção na formação dos profissionais do Direito permitiria atuar sobre a sociedade, na 
tentativa de realizar ajustiça social pela qual tanto se clama. Se entendermos o fato 
de que "reforma" é sinônimo de restauração e correção de algo defeituoso ou pro
blemático, formando-o novamente, a reforma do ensino jurídico brasileiro contem
porâneo justificar-se-ia por objetivar a viabilização de um ensino mais moderno e 
condizente com a realidade social. 

(5)	 A despeito do que afirma Edmundo Lima de Arruda .Jr.: "A passagem da 'universidade de elites' 
para a 'universidade massificada' indica uma nova reapropriação do ensino superior, enquanto 
aparelho do Estado, na lógica politica pós-golpe militar de 1964, que o readequou aos seus inte
resses ( ... )". "Perfil Sociológico do Judiciário no Brasil: ou dos Limites e Alcances da .Justiça de 
classe sob o Liberalismo-Legalismo numa Sociedade Periférica". /11 /1111'0,11',-"0 á .... p. 62. 

R. Mb. ReR F,d. I' R,g.. fi '"li ;" 10(1) 337·359, i .. .Im. ,. 1998 l 341 

Revista do Tribunal Regional Federal 1ª Região, Brasília, v. 10, n. 1, jan./mar. 1998.



!

A reforma no ensino jurídico brasileiro contemporâneo 

Do lado de fora dos muros das faculdades, percebe-se que as constantes c 
intensas mudanças sociais exigem mudanças na educação jus-científica e jus-filo
sófica, e em um plano proporcionalmente corresponde. Para isso, é necessário criar 
condições para que o aluno possa desenvolver-se criticamente quanto a sua própria 
função na sociedade. Isso nos traz a outra indagação: reformar o quê? 

Ora, para reformar todo o pensar acadêmico e a conseqüente lógica juridica 
no contexto social, o cerne da mudança deve ocorrer no próprio dia-a-dia universi
tário, ou seja, na organização e funcionamento da estrutura acadêmica, na forma
ção voltada para melhor qualificações dos corpos docente e discente, e na politica 
educacional promovida pelo Poder Público. 

Finalmente, resta uma última pergunta-chave: Como reformar? A esta, a res
posta é mais complexa e, simultaneamente, mais ampla e genérica, posto que os 
modos para resolver os problemas são variados, e cujos efeitos podem não ser os 
mesmos para todas as instituições de ensino superior pátrias. Todavia, como há 
situações que podem ser tidas por "padrões", ou seja, identificáveis em todas (ou 
quase todas) as realidades acadêmicas das instituições de ensino superior de Direi
to, parece-nos bastante coerente que seja em cima destas que deva atuar o conjunto 
das propostas para reformulação da educação jurídica, a serem vistas mais adiante. 

2 - Ensinojurídico brasileiro 

2.1 - A questc70 metodológica (didática) 

Para iniciar o estudo (e chegar ao posterior entendimento) sobre a situação 
atual da questão metodológica no ensino jurídico, deve-se, primeiramente, ter em 
mente que metodologia, bem a grosso modo, é a expressão técnica voltada aos pro
cedimentos mínimos de pesquisa e ensino. 

O ensino jurídico ainda é visto, com honrosas exceções, como mero processo 
de emissão de conhecimento-recepção de conhecimentos, no qual o agente emissor 
é o docente, e o receptor, o aluno. E o método empregado é o mais dogmático 
existente, estilizado em preleções vazias de teor crítico-material, e cheias de for
malismo-legalismo, no contexto de uma imposição de conhecimentos (calcados na 
mera e malfeita exegese da legislação positivada) e uma ausência de senso crítico. 

Percebemos disto, portanto, que a questão metodológica, no âmbito do ensi
no do Direito no Brasil, se subdivide em tópicos de elementar importância para sua 
compreensão e posterior solução, a saber: 

a) despreparo dos professores; 

b) aulas na conformidade do esquema expositivo (monólogos); 

c) o esquema do estudo do Direito é feito em órbita da legislação positivada 
(códigos comentados, pri nci paI mente): 

d) suplemento de estudo c pesquisa com base em uma bibliografia estruturada 
em torno de "manuais" c "cursos", quase que exclusivamente. 
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Destaque 

No primeiro caso, observa-se que a maioria dos professores tomam o magis
tério por complemento ao seu currículo particular, bem como uma fonte pecuniária 
a mais para o sustento das economias domésticas. Ocupados com suas "atividades 
principais", como a magistratura ou a advocacia, não podem ou não se interessam 
por se dedicar ao ensino e à pesquisa e, por outro lado, não são submetidos a avalia
ções nem a cursos de atualização - de didática de ensino e de conteúdo - promo
vidos pelas faculdades. 

Quanto às aulas expositivas, estas são um verdadeiro resquício do ensino pré
universitário, quando não há estímulo à intervenção do aluno, c as aulas são 
conduzidas da forma mais impessoal possível, posto que, para viabilizá-las, a tur
ma se organiza em filas de carteiras, onde um aluno fica de costas para o subse
qüente. Evidentemente que, por outro lado, o bom senso chama a atenção para o 
fato de quc não se deve condenar as aulas expositivas, apenas c tão-somente. A bem 
da verdade, aulas meramente expositivas perdem seu "caráter aparentemente dano
so" se o professor for capaz de conciliar uma boa didática com um satisfatório 
senso crítico. Todavia, infelizmente, isso é honrosa exceção. 

No que diz respeito ao esquema do estudo do Direito, deriva da preparação 
dos professores posto que, sentindo-se desobrigado a ter maior preparo metodo
lógico c, mesmo, jurídico, o professor limita-se a, em seu monólogo costumeiro, 
ler artigos, parágrafos, incisos e alíneas, que considere importantes, dando-se ao 
"trabalho" de, em alguns casos, comentar tais dispositivos. 

Finalmente, referentemente ao suplemento de estudo, estes, via de regra, não 
passam de publicações de compilações de pensamentos de autores diversos (c de 
modo deseontextualizado, quase sempre), c que garantem a idéia de um falso bási
co conhecimento doutrinário. De fato, é importante que o aluno disponha, em todos 
os seus momentos de estudo, de farto material bibliográfico, inclusive o elementar 
(introdutório) sobre determinado assunto ou teor geral de uma disciplina. Todavia, 
deve ser orientado no sentido de saber selecionar os "bons" dos "maus" manuais c 
cursos, bem como ter indicações de bibliografia mais específica ou acessória, o que 
poderia ser conseguido por intermédio de convênios entre as instituições de ensino e 
livrarias, bem como pelo desenvolvimento dos acervos das bibliotecas dos cursos. 

Assim, com o exposto acima, fica fácil de perceber que a questão metodológica 
apresenta-se como um problema de considerável monta. Manifesta-se Dallari: 

"A metodologia de ensino jurídico que prevalece na América Latina 
oscila entre dois vícios. Num extremo. o estudo limita-se à análise de dou
trinas e doutrinadores, no plano das abstrações c do jogo intelectual, agre
dindo o estudante com uma profusão de autores e teorias. E como o estu
dante não chega a perceber que utilidade tem esse conhecimento para o 
exercício de uma profissão jurídica, é natural que não tenha interesse e 
procure apenas memorizar. para uso a curto prazo, aquilo que é necessário 
para conclusão do curso. 

1" 
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A reforma no ensino jurídieo brasileiro eontemporâneo 

No extremo oposto, existem muitos professores que concebem e pra
ticam o ensino jurídico eomo sendo a transmissão de informações sobre 
textos de códigos e leis. O professor lê o texto para os seus alunos, como se 
estes fossem analfabetos e faz comentários breves e superficiais, que são 
pouco mais do que a releitura do texto por meio de sinônimos. 

Com esses tipos de preparo um aluno que opte, por exemplo, pela 
magistratura, terá grande dificuldade quando for obrigado a utilizar uma 
conceituação jurídica básica, para confrontar um texto de lei com os fatos 
e circunstâncias da realidade social, procurando a solução judieial c justa 
para um conflito. E como são muitos os cursos que utilizam essa metodo
logia, existem boas razões para que se diga que cabe muita responsabilida
de às escolas de Direito por deficiência de profissionais das áreas juridi
cas, inclusive magistrados".(h) 

Em verdade, a problemática que envolve e permeia a questão da metodologia 
passa por um verdadeiro microcosmo de elementos que compõem toda a polítiea 
educacional. Conclui-se o elementar quando percebemos a natureza desses elemen
tos: a metodologia corrente no Brasil é imprópria quanto à relação ensino-aprendi j 
zagem. ~', 

2.2 - A questão curricular 

Impossível discutir a reforma do ensino jurídico brasileiro sem abordar a ques
tão curricular. A razão é simples: como pensar em reformas mantendo-se o dogmá
tico, o tradicional? 

De fato, os currículos das faculdades brasileiras de Direito formam a linha
de-frente das discussões acerca do tema. Estão entre os primeiros pontos a serem 
atacados, por um lado, e, por outro, contextualizados no âmbito de reformulações 
imediatas. Em um século de academia jurídica, as grades curriculares sofreram um 
considerável número de reformas. Dos males, o menor: com mudanças constantes, 
impediu-se a total - e, conseqüentemente, catastrófica - estagnação do pensa
mento estudantil. Impossível negar que a introdução de determinadas disciplinas 
constituiu, em certo sentido, um avanço. 

J
 

Todavia, é óbvio que nem sempre as reformas (ou propostas de) visaram a 
mudanças de mentalidade. A bem da verdade, mudam as disciplinas, mas a orienta
ção burguesa do século XIX permanece. Além de 1827, quando os cursos de Direi
to foram implantados no Brasil, alterações curriculares dignas de nota foram feitas 
em seis momentos diferentes (1854, 1890, 1895, 1925, 1962 e 1972, respectiva
mente), mas sabe-se (é nítido) que na essência nada mudou. 

(6) DALLARI. Dalmo de Abreu. O Poder dos Juízes, pp. 28-29 
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Mudar mentalidades, afinal, em qualquer época, em qualquer lugar, sob quais
quer circunstâncias político-sociais, tem seus riscos. Para evitá-los, ao reformular 
grades curriculares precauções são tomadas. A maior delas encontra-se encravada 
no próprio pacto da mediocridade i7 1, qual seja, a má formação e"o desinteresse pelo 
aperfeiçoamento, da parte de professores e instituições, do corpo docente encarre
gado de lecionar nesta ou naquela disciplina mais recente. 

Aliás, outra medida de segurança adotada pelas forças hegemônicas quanto à 
educação superior, é a que se baseia nas transformações curriculares em um plano 
meramente estético, se assim se pode falar, haja vista que mudam nomes de disci
plinas, criam-se outras, mexe-se aqui e ali, mas o conteúdo que é, de fato, repassa
do aos alunos é o mesmo. E quando não é o conteúdo, é a mentalidade -- formalistiea, 
legalista c codificadora - dentro de um estilo arcaico dc leeíonar: o dos monólo
gos vazIos. 

A política interna das faculdades deveria se armar - além das disciplinas 
obrigatórias, de orientação comum para todo o país - de disciplinas referenciais 
que enfocassem temáticas particulares. Um exemplo poderia ser a inclusão da disci
plina Estudo das Problemáticas Regionais, ou equivalente. Obviamente sem recair na 
lamentável atitude impositiva de reprodução da mentalidade política vigente, como 
quando da implantação da disciplina Estudo dos Problemas Brasileiros a todos os 
cursos, de todas as faculdades do Brasil, no pós-golpe militar de 1964. 

2.3 - Estrutura acadêmica 

Impossivel secionar a estrutura acadêmica jurídica da estrutura histórica do 
país, considerando-se o posicionamento logístico do ensino superior no mosaico 
político-administrativo e econômico nacional. 

De fato, a estrutura acadêmica pode ser vista a partir de um núcleo, que é a 
questão administrativa. Daí, irradia-se para um setor periférico, parte-se para o 
arcabouço físico-material das faculdades (bibliotecas especializadas, auditórios, 
laboratórios de informática jurídica e escritórios-modelo, por exemplo), além do 
aspecto financeiro-educacional (no caso, principalmente, bolsas para pesquisa). 

Com base nessa linha de raciocínio, fica fácil entender o porquê de haver, 
mesmo entre os observadores mais otimistas das instituições de ensino superior de 
Direito do país, um pensamento marcante, quase inconteste: há uma crescente des
qualificação dos cursos de Direíto, resultado intrínseco a uma política governa
mental aviltadora do ensíno públiC{) superior, e relapsa quanto às instituições parti
culares. 

Todavia, esta crise tem seu ponto positivo para a elite social do país. Essa 
conjuntura - instável e incapaz de dar respostas satisfatórias à coletividade 

(7) Que veremos eom n'lais aLenção no ilem 2.4. 
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corresponde às expectativas da formação de profissionais nada críticos, e altamen
te submissos à lei estatal - invariavelmente produzida pelos setores hegemônicos 
da sociedade brasileira. 

A educação jurídica e sua crise são adequadas, porlanto, às necessidades da 
classe dominante, mas completamente idiossincrática no que diz respeito às classes 
que do Direito necessitam. Para a satisfação de suas necessidades, que não serão 
supridas, de forma alguma, apenas com mais leis c prédios (fóruns) mas, sim, com 
profissionais mais bem preparados. 

Das universidades não saem mais bacharéis em Direito que, com amor c afin
co, dedicar-se-ão ao dia-a-dia forense e/ou universo acadêmico, do que trabalhado
res autônomos, donas-de-casa, c servidores públicos do terceiro escalão, quando 
muito - um "exército de bacharéis de reserva"!o) A academia jurídica não atrai 
candidatos (os "vestibulandos") apenas pelo interesse ao Direito mas, a bem da 
verdade, principalmente pelos horários pouco "apertados" e "corridos", pelo curso 
pouco exigente, pelas boas possibilidades de estágios e empregos, os quais normal
mente podem ser compatibilizados com alguma facilidade às atividades estudantis 
dos universitários, aliado ao status concedido pelo tradicional curso de Direito (em 
que pese estar, atualmente, em um momento de desvalorização continua). O aspec
to pecuniário não eorresponde ao esperado; há uma decepção com a profissão (a 
quebra de um sonho romantizado em filmes, novelas c telenovelas, muitas vezes). 

"Evidente que o reflexo na perda da atividade criativa no ambiente uni
versitário alcança, por sua vez, de forma 'maldita', o exercício da advocacia, 
do Ministério Público e da magistratura (o juiz nada mais é do que um ex
aluno da faculdade de Direito que, em determinado momento de sua vida, 
presta concurso - às vezes um concurso malfeito)"('!). 

Racionalizando o elementar, a compreensão da relação causa-efeito existente 
entre a formação de profissionais operadores do Direito e a atividade jurídico-fo
rense é estarreeedora. A estrutura acadêmica não proporciona, salvo casos raros e 
exemplares, motivação para o adequado desenvolvimento intelectual, principalmente 
quando ressaltamos a vinculação entre aquela e a questão metodológica. 

2.4 - O "pensar" acadêmico 

Primeiramente, deve-se abrir uma nota para a compreensão do que seja o "pen
sar acadêmico". A bem da verdade, o "pensar acadêmico" eorresponde ao ideá rio 
cultural desenvolvido no cotidiano das instituições de ensino superior. Nesse es
quema, salientam-se os seguintes pontos: 

(8)	 Cf. ARRUDA .IlJNIOR, Edmundo Lima de. "Advocacia c trabalho: a crise real c a imaginária". 111 
IlIlrodll('<lo á ... , r. 160. 

(9) CARVALIIO, Amillon Bueno. Magi.l'lralllra e !Jireilo II/Iemolivo, rr. 85-86. 
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2.4.1 - Síntese 

o pensar dos discentes alunos de Direito, em seu mais amplo sentido, e quan
to à questão da relação academia-profissão e sociedade, constitui-se num dos vérti
ces do que se convencionou chamar "pacto da mediocridade". E o que vem a ser 
"paeto da mediocridade"? 

Verdadeiro chavão onipresente nas universidades brasileiras (vistas como um 
todo), é tema obrigatório de conversas paralelas e/ou de grupos de estudos quando 
de eneontros regionais e nacionais de estudantes de Direito de todo o país. Justifi
ca-se: se o pacto da mediocridade é a política educacional extra-oficial, caracteri
zada pelo total desinteresse em produzir conhecimento acadêmico, política essa 
desenvolvida consensualmente no e pelo triângulo-mor intra-universitário (admi
nistração, professores, alunos), e que conta com a conivência do Poder Público. 

O professor finge que ensina, o aluno finge que estuda, funcionários e em
pregados fingem que trabalham. Esse raciocínio - tosco, porém algo fundamenta
do - representa, em termos gerais, a informal política do pacto da mediocridade e 
que tanto incomoda os poucos que se preocupam com o futuro da profissão jurídica 
e dos profissionais do Direito. 

A Justiça oficial reflete nos textos legais o ideal de Justiça das classes 
hegemônicas sócio-economicamente. Repassando tais textos ao corpo discente scm 
qualquer senso crítico, perpetua-se uma justiça anacrônica quanto à realidade social. 

Há um aviltamento da formação intelectual do acadêmico de Direito, que quase 
nunca se vê, sequer, como umjusfilósofo ou um jus-cientista mas, sim, como mero 
futuro diplomado, em um pensamento pauperizado pelas próprias condições de 
ensino da faculdade e, também, pela formação recebida pré-acadêmica jurídica. 
Mesmo evitando a síntese vulgar, pode-se afirmar que, com raras e honrosas exce
ções, via de regra o estudante de Direito é um alienado, a despeito de haver, hoje, 
uma tentativa de revalorizar o comportamento dos estudantes. Exemplo nítido são 
os temas discutidos em encontros nacionais e regionais de estudantes. Os assuntos 
vão de "acesso à Justiça" ao "poder criativo do juiz", passando por "assessoria 
jurídica aos movimentos sociais" e "direitos humanos", "direito e reforma agrária", 
"pesquisa jurídica" etc. 

Outro exemplo são os seminários e cursos de atualização jurídica promovidos 
por concluintes e que vêm, com êxito, substituindo - e já há algum tempo - as 
famosas rifas para.coleta de dinheiro para os eventos relacionais à formatura. 

2.4.2 - A lógica jurídica 

Questão de extremada importância dentro das faculdades de Direito (pelo 
menos em um plano ideal, abstrato) diz respeito ú formação e assimilação, por 
alunos e, mesmo, professores, da lógica jurídica. Em outras palavras, de padrões 
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coerentes de raciocínIo quanto ao Direito, este visto em sua totalidade, em sua 
completude, e quanto à relação do Direito, latu sensu, com a própria organização do 
Poder Judiciário. 

Nestes termos, visualizamos a lógica jurídica e o ensino jurídico nos termos 
seguintes: 

Qual é o valor e objetivo (fim) máximo do Direito? A justiça, respondeu-se 
doutrinariamente. Mas, qual justiça? Valiosos têm sido determinados estudos sobre 
o assunto, de Hans Kelsen a Ronald Dworkin, passando por John Rawl.l', Platelo, 
Tomás de Aquino, dentre tantos outros que se debruçaram sobre o tema, da Antigüi
dade Clássica à contemporaneidade(IO). E a despeito das variações nas conclusões 
às quais têm chegado estes e outros estudiosos, a razão do mundo ocidental deixa 
evidente que entre o ideário sócio-cultural do momento e a ação das instituições 
públicas encarregadas da execução do conceito normativo de Direito, há um pro
cesso formal e características técnicas. É aqui onde é acionada a lógica jurídica. 

Infelizmente, no Brasil, a lógica jurídica que é repassada como sendo "o" 
método absoluto e infalível para alcance da justiça, estrutura-se em cima do silogismo 
aristotélico, no contexto norma-fato-direito, sendo a primeira a premissa maior, o 
segundo a premissa menor, e o terceiro a conclusão. 

Nesses termos, atenta-se muito mais à formalidade, ao legalismo, do que ao 
aspecto sócio-material da relação jurídica em questão. 

Todavia, nem sempre deduções desse tipo são exatas. O próprio Direito não é 
uma ciência exata. Um elemento muito discutido mas quase sempre ausente do 
conteúdo lógico que é ministrado aos alunos, é o valor - no caso, a Justiça. 

Isso nos reporta à lógica material dialética, e a uma teoria crítica sobre o 
próprio Direito, rebatendo as concepções de justiça sustentadoras do status quo, 

2.4.3 - A hermenêutica jurídica 

Deve-se estudar com afinco - com base na compreensão sobre a essência da 
lógica jurídica, e sem esquecer ou menosprezar o conhecimento metajuridico - a 
questão da hermenêutica para melhor conhecer as nuances pertinentes à aplicação 
de uma lei, para entender os atos e decisões dos magistrados, que repercutirão, 
direta ou indiretamente, a curto, médio, ou longo prazo, na sociedade. 

O hermeneuta do Direito que vem da faculdade acreditando que seu conheci
mento agrilhoado à lei lhe bastará para sua vida profissional, equivoca-se redonda
mente. Sobre isso, assim já se manifestava Amilton Bueno Carvalho: 

(10) No Brasil, destaque especial a Roberto Aguiar, Roberto Lyra Filho e a José Eduardo Faria. Pode
se não concordar in lotum com estes juristas, mas não se pode negar-lhes o devido mérito por 
seus valorosos estudos. 
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"Na faeuldade de Direito, ensinaram-se que o profissional eapaz era 
aquele que mais conhecia a lei. Ao assumir a magistratura ( ... ) descobri, 
em meio à angústia e sofrimento, que saber da lei e da jurisprudência não 
era suficiente. Os dispositivos legais ao serem aplicados, com freqüência 
resultavam em decisões injustas"CIII. 

De fato, ao repassar de modo impositivo c acritieo o ordenamento juridico 
(ou melhor, apenas uma pequena parte positivada dele), as faculdades de Direito 
formam reprodutores de uma ideologia perniciosamente formal e legalista. E num 
vetor causa-efeito, essa pequena parte positivada, c vigente, do ordenamento jurí
dico (principais dispositivos dos códigos, além de algumas leis esparsas e, em mui
tos casos, fora do contexto com o conteúdo programático da disciplina ministrada), 
nem sempre é socialmente justa. 

E pode até mesmo ser sistemicamente compatível com o ordenamento jurídi
co mas, por outro lado, quase nunca coaduna-se ao "sistema social" - e acaba por 
se desviar da dinâmica da História. E, infelizmente, a parte socialmente utilizável 
da estrutura normativa, diga-se assim, é ignorada ou, quando não, é vista com olhos 
de desdém. Do contrário, dispositivos legais como os artigos 4° e 5° da Lei de Intro
dução ao Código Civil, e leis esparsas como a da arbitragem e da antecipação da 
tutela, além de codificações especiais como o Estatuto da Criança c do Adolescente 
e o Código de Proteção c Defesa do Consumidor, teriam outro valor e sentido nas 
mentes dos estudantes e professores de Direito. 

Numa síntese crítica sobre a relação lei-opressão no contexto da má formação 
jus-acadêmica, assim afirma Carvalho: 

"Tenho, pois, que a lei lllerece ser vista com desconfiança. Deve ser 
eonsiantemente criticada sob pena de sermos juízes, promotores e advoga
dos, agentes inconscientes da opressão. Inocentes úteis de um sistema de
sumano ( ... ) As faculdades de Direito, ao perder o senso crítico, buscam 
fazer crer que a lei é inquestionável, que se deve conhecê-Ia mais e mais, 
porém, não a cri ti car"( 12). 

O ensino j uridieo deve, portanto, voltar-se para a formação de bons herme
neutas do Direito para que, em última instância, e cumprindo com o fim maior da 
atividade das faculdades, se possa viabilizar, pela formação e posterior atuação de 
bons profissionais, uma justiça mais humana c voltada para o social, e menos obso
leta e presa a formalismos exacerbados e tecnicismos robotizadores. 

(11) CARVALHO. All1ílton Bueno. Obra citada, p. 13. 

(12) Id .. il>idem. p IH. 
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3 - Reforma no ensino jurídico: críticas 

3.1 - Interdisciplinaridade. via de ênfase ao aluno 

Caracteriza-se a interdisciplinaridade justamente pela troca (interatividade) 
entre o conteúdo de disciplinas jurídicas diferentes e, mesmo, entre áreas distintas 
de conhecimento, como a econômica, a filosófica e a jurídica, por exemplo. 

Por outro lado, falar na questão da interatividade entre disciplinas implica 
redefinir a relação entre as disciplinas que podem ser caracterizadas como de maior 
presença teórica, com as de cunho prático por excelência, e procurando interagir, 
também, as esferas dogmática, zetética e crítica do Direito, visando a ampliação 
dos horizontes do estudante, como forma de cristalizar sua própria "liberdade cons
ciente valorativa". 

Em verdade, essa é a origem e o propósito da discussão acerca da interdisci
plinaridade no ensino jurídico brasileiro, ao eontextualizá-Ia num plano elementar 
e fático da política educacional desenvolvida pelo Poder Público. 

De toda forma, qualquer proposta de reforma do ensino jurídico brasileiro con
temporâneo que se preze a seguir o bom senso ditado pela razão, deve atentar, pois, 
para a questão da humanização do estudante de Direito, e para uma formação pautada 
em conhecimentos mais aprofundados sobre a sociedade na qual atuará seu próprio 
conhecimento, e, assim, novamente retornamos à temática da interdisciplínaridade. 

3.2 - Mudar onde? 

o entendimento sobre o que deve ser mudado passa por uma análise (nem 
sempre de fácil assimilação intelectual) da relação ident~ficação do problema-hi
póteses para a solução do prohlema. Assim !11:lnifestou-se Dallari: 

" .... o que se deve fazer, em primeiro lugar, é reforçar nos cursos de 
direito, para todos os alunos, a formação humanística, estimulando a aqui
sição de conhecimentos sobre história e a realidade das sociedades huma
nas, para que o profissional do direito, seja qual for a área de sua escolha, 
saiba o que tem sido, o que é c o que pode ser a presença do direito e da 
justiça no desenvolvimento da pessoa humana e nas relações sociais, a par 
disso, devem ser transmitidas noções básicas de disciplinas relacionadas 
com o comportamento humano, como a antropologia, a sociologia e a 
psicologia, pois, seja qual for o conflito jurídico, esses aspectos sempre 
estarão presentes e é importante que o profissional do direito saiba reco
nhecê-los"(IJl. 

(13) DALLARI, Dalmo de Abreu Obra cilada. p. 2S. 
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Deve-se considerar mudanças nos currículos, mas com especial atenção à for
ma como tais mudanças deverão se processar. De nada adianta o estudo da discipli
na História do Direito, hoje, se seu conteúdo é visto de modo estanque, como que 
em uma pequena tabela de datas, principais características das épocas, e obras 
marcantes com seus respectivos autores. E apenas um exemplo. 

De igual maneira, atuação de professores em sala também deve ser revista, e 
com alguma coragem; o que significa falar em seminários regulares c bem organi
zados junto aos alunos, posturas flexíveis quanto ao comportamento dos alunos no 
que diz respeito a trabalhos, provas e, mesmo, intervenções em aula, dentre outras 
coisas. Mas tudo isso corresponde a apenas uma fração do que pode (e deve) ser 
alterado, ou pelo menos posto sob revisão e estudos. 

De fato, faz-se mister mudar toda a estrutura das faculdades de Direito do 
Brasil, começando por dar-lhes maiores autonomias financeira e administrativa. 
Ademais, há que se considerar a viabilidade de um esquema preparatório de forma
ção de professores (por exemplo, pela ascenção escalonada seletiva, que incl ua fa
ses como monitoria, professor-adjunto, professor-estagiário, professor-substituto, 
titular), os quais só poderão chegar ao cargo de titular se tiverem especial ização na 
referida disciplina que pretenderem lecionar, e mediante concurso público de pro
vas e títulos, ou após criteriosa seleção feita pela instituição de ensino superíor, que 
conte com a devida fiscalização da Ordem dos Advogados do Brasil e a Associação 
dos Magistrados Brasileiros. 

3.1.1 - Estrutura acadêmica 

Evidentemente que cad;! faculdade apresenta características que lhe são pe
culiares. Todavia, como alguns problema5 "ão comuns a quase todas, algumas idéias 
para mudanças podem, ao se implementarem, ser devidamente ajustadas a tais 
realidades: 

a) maior autonomia às faculdades de Direito; 

b) restrição ao número de vagas por faculdades, e critérios mais rígidosl' 4
) 

para a constituição de novas faculdades. Aconselhamos, como critério mínimo, a 
constituição de um corpo mínimo de especialistas em Direito, bem como estrutura 
fisica adequada; 

c) ao término do curso de graduação, oferecimento de um curso preparatório 
facultativo que apresente o mínimo de OI (um) ano, e máximo de 02 (dois) anos, 
para a preparação de advogados, juízes e membros do parquet, distintamente, de 
acordo com o interesse ou perspectiva de futuro do aluno recém-formado; 

d) criação de um departamento ou setor encarregado de fomentar e fiscalizar 
estágios obrigatórios supervisionados junto a órgãos públicos (Tribunais e Ministé

(14) Ao ler "mais rígidos", que não se entenda "acesso mais burocratizado à constituição de facul· 
dades". 
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rio Público, por exemplo), além de gerenciar os escritórios-modelos das próprias 
faculdades. 

3.1.2  Corpo docente 

o corpo docente deve ser visto, tal como o discente, do ponto de vista de suas 
limitações. Todavia, deve ser mais exigido (melhor qualificado), pelas instituições 
de ensino, mas com algum retorno além do padrão estabelecido (por exemplo, a 
questão salarial), principalmente em termos de bonificações pecuniárias, proporeio
nais à dedicação, ou equivalentes. Nos termos acima, são necessárias: 

a) especialização e reciclagem obrigatórias, coordenadas e/ou subsidiadas pelas 
próprias instituições; 

b) obrigatoriedade de apresentação de pesquisa, pelo menos de seis em seis 
meses, com defesa oral perante banca de mestres; 

c) escalonação seletiva rígida, quanto à ascenção técnico-profissional do do
cente nos quadros das faculdades. 

3.1.3  Corpo discente 

Ao corpo discente propõe-se o que há muito deveria ser fato corriqueiro: maior 
autonomia de e para iniciativas a atividades jus-científicas e metodológicas (do 
mais simples relatório a pesquisas mais profundadas), e maior ênfase à prática, 
exig;ndc-s~ mais d3S potencialidades do alunado. ante políti(~s internas voltadas 
para essa qualificação. Considera-se: 

a) estímulo à pesqüisa, puí intermédio de bolsas para tal; 

b) desenvolvimento de atividades de Prática Judicial, inclusive eomo forma 
de subsidiar a preparação do acadêmico para a prestação do Exame de Ordem; 

c) possibilidade de acesso a um crédito-material, ou seja, benefíeios pecuniános 
a título de estímulo para alunos determinados quando do exame vestibular. Com
põe-se de três pontos básicos: I) destina-se a alunos de classes mais desprotegidas 
economicamente; 2) reporta-se à aquisição de livros e outros materiais que possam 
ser de utilidade ao aluno; 3) devolução do valor recebido, em pagamento parcelado, 
de 3 até 8 anos após conclusão do curso; 

d) obrigatoriedade de apresentação com defesa (sustentação oral) oe Trab'l
lho de Conclusão de Curso (TCC) ou Trabalho Final da Graduação (TFG), perante 
banca formada por professores da instituição à qual pertença o aluno, sendo que 
conceito obtido pela sustentação oral complementar ao trabalho dissertativo; 

e) dever de elaborar e preparar, autonomamente em relação à instituição, i1C 

término de eada semestre, relatórios finais coletivos (por turma), de: earáter 
avaliativo, sobre os professores c toda a instituição, e, por bimestre, re!a[órios indivi
duais parciais, de caráter informativo; 

:4, 
tI 
,K' 

I
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f) possibilidade (direito) de ter o discente avaliação individualizada, na rela
ção entre este e o professor. 

3.1.4 - Grade curricular 

Uma vez considerada a importância de uma reformulação na grade curricular 
e na conformidade de uma ótica interdisciplinar, a seguir consideramos uma pro
posta de esquema curricular mini mo (e obrigatório), o qual valoriza a interdiscipli
naridade e a práxis judiciárias dividindo-se em três níveis básicos. É importante 
frisar que a autonomia das faculdades de Direito garante, dentre outras coisas, o 
poder de ajustar esse currículo mínimo na conformidade de seus interesses, conver
tendo, por exemplo, em esquema de anualidade das disciplinas consideradas no 
esquema originalmente proposto em forma de blocos semestrais, o qual indicamos 
por sua maior flexibilidade na avaliação de docentes e discentes. 

Vale destacar que este currículo aumentaria o período de permanência do alu
no na faculdade. Ademais, aconselha-se, de outro Jado, que as faculdades adotem 
disciplinas facultativas e/ou optativas!!5!, como complementação ao currículo bási
co, como Informática Jurídica, Retórica e Idiomática Juridica Comparada (línguas 
estrangeiras aplicadas à seara jurídica). Quanto aos níveis, estes seriam: 

a) Nível A: Básico (Formação Metajurídica); 

b) Nível B: Elementar (Conhecimento Jurídico Geral); 

c) Níveis C e D: Processual (Conhecimento Prático). 

3.3 -- Exame de Ordem 

Se é idéia original de que se destina o Exame de Ordem a avaliar a capacidade 
do graduando ou do bacharel para o exercício da advocacia, autorizando-o a tal, em 
caso de êxito, acreditamos que tal estrutura sofra de um inconveniente: o de ser 
parcial em sua forma de avaliar. Isso se explica pelo fato de só haver duas (02) 
provas, uma destinada à produção de peça jurídica, e outra concernente à sustenta
ção oral desta, ou uma sabatina sobre temas jurídicos selecionados, ou o que se 
assemelhe. Ademais, sofre o atual Exame de Ordem de outro equívoco, qual seja o 
de não abarcar os alunos que não pretendem exercer a advocacia. 

Nesse contexto, é de bom alvitre considerar a substituição do Exame de Or
dem por uma nova avaliação, mais ampla e coerente (afinal, trata-se, isso sim, de 
avaliar o resultado de todo um longo processo de ensino, também), combinando a 

(15)	 Disciplina/acuilalivo é a que a instituição decide pela sua adoção ou não como obrigatória à sua 
proposta educacional intcrna. Disciplina ojJlali!'a, por seu turno, é a que a instituição integraliza 
ao seu curriculo peculiar, mas deixa ao julgamento do acadêmico em creditá-Ia ou não. 
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presença da Ordem dos Advogados do Brasil, Associação dos Magistrados do Bra
sil, e as instituiçõcs de ensino superior. 

De fato, sua contribuição entre o desempenho obtido pelo discente em seu 
,çr

estágio supcrvisionado, o desempenho médio aferido em todas as disciplinas dos ~&
 

blocos XIII a XVI e, finalmente, com o resultado conseguido da apresentação de
 
seu Trabalho de Conclusão de Curso/Trabalho Final da Graduação, aflui para uma
 
avaliação que consegue ser, simultaneamente, mais sensata e mais profunda.
 

E inserindo-se na proposta de maior autonomia às faculdades de Direito, essa 
avaliação institucional interativa suplantaria, também, o ainda polêmico (posto que 
injusto em sua forma de avaliação) Exame Nacional de Cursos - descontextuali  ~ zando, assim, as faculdades de Direito da política padrão desenvolvida pelo Estado 
para todas as instituições de ensino superior do Brasil. 

Dessa forma, com uma única diretriz avaliativa dessa natureza, conseguir-se-á 
suprir - e de modo consideravelmente mais efetivo - obsoletas e incompletas for
mas de aferição de conhecimento jurídico. 

Conclusão 

Ao ingressar em uma faculdade de Direito, todo calouro conta com expecta
tivas formuladas ao longo de sua vida de estudante. Todavia, costumam haver de
cepções, quase sempre grandes. O início da vida acadêmica acaba sendo, via de 
regra, marcado pela quebra de crenças recebidas em anos de escola, imprensa e de 
vida familiar, como a de que o Poder Judiciário trata igualmente a todos - pois a 
lei assim manda - e de que leis e decisões judiciais não devem ser analisadas nem 
discutidas, mas cumpridas no esquema do dura lex sede lex. Mas, às vezes, tais 
idéias são, ao contrário, reforçadas, O Direito fica em xeque, tanto em uma, quanto 
em outra situação. E por isso precisa ser colocado sob as lentes de um poderoso 
microscópio crítico. 

O ensino superior de Direito brasileiro, mais do que isso, encontra-se em de
licada situação: sua importância traspassa os limites das próprias faculdades mas, 
por outro lado, sua situação atual não é adequada ao contexto das estruturas políti
co-sociais, uma vez que afeta, em termos fáticos e contundentes, a mentalidade do 
corpo da Magistratura, Ministério Público, e, claro, Advocacia. Urge, é fato, refor
mar o atual ensino jurídico pátrio. 

Todavia, uma reforma que se pretenda útil em sua totalidade, não deve limi
tar-se, como já comentado anteriormente, a meras mudanças curriculares. Em ver
dade, não bastam reformas curriculares; faz-se necessário todo um novo tipo de 
processo educacional, o qual deve considerar a ciência jurídica em termos dialéticos, 
havendo uma vinculação desse ensino à realidade social, dentro de um enfoque 
interdisciplinar e humanizador. 
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Destaquet 

Assim - e só assim - é que visualizar-se-á muito mais do que apenas uma 
salutar politica educacional, mas, a bem dizer, Sim, uma perspectiva, real e fática,f de tornar a atividade jurídico-forense em um grande loeus cristal izador de conquis

1 tas sociais, orientado por um Direito socialmente justo.8. 
I 
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ANEXO 01 

Currículo Mínimo: Formação Metajurídica 

Nível A 

BLOCO I 

Português Instrumental
 

Economia Política
 

Introdução à Metodologia das Ciências Sociais
 

Introdução ao Estudo do Direito I
 

Introdução à Antropologia
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BLOCO II
 

Introdução ao Estudo do Direito 11
 

Introdução à Psicologia
 

Introdução à Filosofia
 

Introdução à Sociologia
 

Teoria Geral da CiêncIa Política
 

BLOCO III
 

História do Direito I
 

Teoria Geral do Estado
 

Estudos das Problemáticas Regionais
 

Sociologia Jurídica I
 

Filosofia do Direito I
 

BLOCO IV
 

Filosofia do Direito II
 

Sociologia Jurídica II
 

História do Direito II
 

Introdução aos Estudos Sobre Direitos Humanos
 

Direito Constitucional I
 

ANEXO 02 

Currículo Mínimo: Conhecimento Jurídico Geral 

Nível B 

BLOCOV 

Direito Constitucional II
 

Direito Internacional Público
 

Direito Financeiro e Tributário I
 

Direito Administrativo I
 

Direito Civil I
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BLOCO VI
 

Direito Constitucional 111
 

Direito Financeiro e Tributário 11
 

Direito Administrativo 11
 

Direito Civil 11
 

Direito Penal I
 

BLOCO VII
 

Direito Constitucional IV
 

Direito Civil III
 

Direito Penal 11
 

Direito Internacional Privado
 

Introdução à Criminologia e à Vitimologia
 

BLOCO VIII
 

Teoria Geral dos Direitos Difusos e Coletivos
 

Direito Agrário
 

Direito Comercial I
 

Direito Civil IV
 

Direito Penal III
 

BLOCO IX
 

Direito Civil V
 

Direito Penal IV
 

Direito Ambiental
 

Direito do Consumidor
 

Direito Comercial 11
 

BLOCO X
 

Direito Civil VI
 

Direito Penal V
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Direito da Infância e Adolescência
 

Direito Comercial 111
 

Direito do Trabalho I
 

BLOCO XI
 

Direito Civil VII
 

Direito Penal VI
 

Direito Econômico e Falimentar I
 

Direito do Trabalho II
 

Direito Aeroespacial e da Navegação
 

BLOCO XII
 

Direito Econômico e Falimentar II
 

Direito Industrial
 

Psicologia Jurídica
 

Curso de Lógica Jurídica
 

Direito do Trabalho III
 

ANEXO 03 

Currículo Mínimo: Conhecimento Prático 

Nível C 

BLOCO XIII
 

Curso de Lógica Jurídica II
 

Organização Judiciária
 

Deontologia Jurídica
 

Teoria Geral do Processo
 

Teoria Crítica do Direito
 

BLOCO XIV
 

Direito Processual Constitucional
 

Direito Processual Civil I
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Di reito Processual Penal I
 

Direito Processual Trabalhista I
 

Medicina Legal I
 

BLOCO XV
 

Direito Processual Civil II
 

Direito Processual Penal 11
 

Direito Processual Trabalhista 11
 

Medicina Legal 11
 

Metodologia Jurídica - T.c.c. (Preparação)
 

ANEXO 04 

Currículo Mínímo: Conhecimento Prático 

Nível D 

BLOCO XVI
 

Prática de Processo Civil 

Prática de Processo Penal 

Prática de Processo Trabalhista 

Prática de Processo Administrativo-Fiscal 

Monografia Jurídica -- TC.C. (Conclusão, entrega, defesa) 
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